
PROJETO DE LEI Nº 2998/2009

Institui  a semana de conscientização do trote  solidário no município de Patos de Minas e dá  outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização do Trote Solidário nas faculdades e no calendário oficial do município de Patos de Minas, a ser comemorada anualmente, na primeira semana de aulas do mês de fevereiro, nas faculdades do município.

           Art. 2º O Poder  Executivo  regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

          Art. 3º As despesas decorrentes  com  a execução  da presente Lei correrão por  conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de dezembro de 2009.





JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo






Vereador
	


JUSTIFICATIVA:
A presente proposta  que institui a semana do trote solidário em nosso  Município determina uma data para que os estudantes novatos nas faculdades de nossa cidade, chamados "calouros", possam  ser recebidos de maneira humanitária, sem agressões e violência.
Imposto por veteranos e disfarçados de atividade de interação com os novos colegas, o trote, muitas vezes, é feito de maneira humilhante e violenta.
Felizmente, várias instituições  vêm reagindo a estas barbáries e o resultado é o trote  solidário, onde os alunos novatos são recebidos tendo que  participar de doações de  alimentos, roupas, sangue, etc.

A doação será feita após a semana de realização do trote às instituições carentes de nossa cidade, como a Vila Pedro Félix, Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima, entre outras. Este projeto pretende incentivar, a cada ano, a prática do trote solidário  como forma  de manifestação positiva e benéfica à sociedade como um todo.
